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ESTADO DO TOCANTINS

Câmara Municipal de Gurupi

Memorando n" 03112020

Peço a Digna(o) Procuradora(o) dessa Casa de Leis, que seja feita a

Análise, Parecer Jurídico do processo n" 202008001, Dispensa de Licitação n" 08/2020

da Câmara Municipal de Gurupi. Pedindo que o parecer deverá ser encamiúado
dentro do prazo regimental ou no prírzo, conforme os ditames do direito
administrativo.

Sem mais, finalizo.

Gurupi, 12 de agosto de 2020

N. da Silva
Secretária são de Licitação
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PROCURADORIA GERAL

PARECER JURÍDICO N." 3II2O2O'

ixiü-úiiÀol: comissão Permanente de Licitação' 
-

ASSUNTo: p.o.".,o r-itit'tot#-ztiptiooi' óitnt^1^o; Licitação - Art' 24' I - Lei 8'666/93'

contratação de empresa "rp;;i;i;;ã;Ç; 
serviços. de revisão e compatibilização de todos os

projetos de construção a' pi"c'i#ãI-c"ii"iu ú"nltipoi oe curupi e a compatibilização da

planilhaorçamentária' pRocEsso LrcrrAróRro 29?9.g1001;--,?lf:P):^ DE

Liãi lãib -;nr'-1+ -r -iÉr 
*« 6 t st' c oNrRA'rÀ-ÇÃo DE

;iilffiü.- n'§-prcro"rírír PARA qERylqos DE

ffi"iàíó^ r 
"tõr'rplririiiiztçÃ'o. DE roDos os

pRoJErosDEcoNsrRü"Çi;b-õ'pp'rtoro--u-r'CâMARA
MUNrcrpAL DE GURUPi ;-Á ãôupa',rrry!12âç4o^?1
p LA N I L H A o RÇ A M E N T ; nie' p I s r rl s A-D-E^ 

^Lr 
c lr AÇAo

:"^tilãõ);:lilcrso r iÀ ier 8'666/e3' PoSSTBTLIDADE

LEGAL DEsDE qup osJEnvA»os os APoNTAMENToS

ãüiil»õ§ xnsrE PARECER JURTDIco'

jurídico no

esemÍ) resa

con strucao
o âmentánâ.

Inicialmente cumpre menclonar os

n, g666/93. que fundamentam a escolha da disPensa

, CENTRO 77 4ro410, ÍÉa. (63)
, CEP:

Instruem o Presente Processo licitatório, dentre outÍos, os seguintes documentos

essenciais Para a sua realizaçã

Solicitação de comPras

o, nos termos
serviços, fls.

do art. 30 e incisos,

01; Autuação do Proc

do Decreto n' 5.450 de 2005:

esso; Justificativa da necess idade

da contratação dos serv iços que se Pretende licitar Pela auto ridade comPetente; ProPostas de

preços das emPresas partlclpantes Pertlne ntes ao objeto do servtç o; Planilha de Cotação de

Preç os pertinente ao objeto di icitação; Certidão de Existência de Recursos
spensa de I

Orçamentários e F inanceiros;De spacho de Autorização de abertura da licitação emitida Pela

autoridade comPetente; Ato de dispensa de licitação; e Minuta do Contrato; E

o que há de mais relevante, Passo a oplnar

AM A JURI D ICA2-DA FUND ENT CÀO
artisos 23 inciso 1."fl" e- 24' inciso

de ticitação' no qual dtsPoe:

I da Lr;i

AV. GOI 2.880
.guruPi.to.leg.br

alrs-rgl.g , GURUPI'To'

I - po RELATÓ.B'IO
Trata-se de solicitação encamiúada a esta Procuradoria, no qual requer a parecer

denominado disPensa de licitação.

A presente
ten] por objeto

Art.24. É dispensável a licitação

eno
pela Lei no 9.648, de 1998)

(Redação dada
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AÍt. 23 (...)

I - para obras e serviços de engenharia:

0 00

Conforme Preceitua o artigo 24 incrsos I da tei 8666t93, a licitação pode ser

dispensável na hiPótese de adquirir ob e servl os de a de valor de no máximo 10% do

inciso I, a, do arttgo 23, qual seja no valor máx o de R$ 15.000,00 (quinze mil

realn

1nl
limite previsto no

No caso em apreço a Administração oPtou Por escolher contratação de emPresa

conforme o objeto esPecificado no Processo o valor da menor Proposta apresentada Pela empresa

participante F ENG ENHARIA EIRf, LE-ME CNPJ. 18.589 .7691000 t-52,qual seja o valor
FV ú diuido em duas Parce las de R$

total de RS 31. 0 novec0 e

15.950,00 (quinze mil nor"centot e cinquenta reats)

Outro SSIrn , cumpre observar o que Preceitua o arl. 5o caPur da Lei MuniciPal n'

2.36912017 que instituiu o Fundo Especial da Câmara Municipal de GuruPi, que assim o estabelece

An.5.ooFundoEspecialdaCâmaraMunicipaldeGurupi-FECteráescriNmçãocontábil
própria, sendo o seu.represenante 'tg'i"'ã'ãt'"d"t 

oe despesas' o kesidente da Cârnara

ConÍbrme preceitua o dispositivo suPracitado da lei que instituiu " 
tY*^*:

Esoecial da Câmara M"..ipJ;".'ôr-pj. ,ãil*a" ..'p.cifico. permite o Fundo ter escrlturaçao

contábil própria. sendo que " ;;;;"*t" 
legal desie^funã;'e ordenador de despesas será o

Presidente da Câmara Munrcrpal àe Gurupi' tt'O::,1t,.:^,:ãuptrcuço"t dos r^ecursos do Fundo

Esoecial da Câmara a""'a ottt** ^ nó'rnut gerais de direito financeiro coúorme precoruza o

ilqãt;" T à; ygi N4rmiçinal n" 2.36912017 ' 
^r-à,. nÀÍ^ contraração dos se. 

Enrrelanto o*"'11.",i" ãíã]rp.nru de licitação p-.u-'9lj11t*uo l:-:j"*"ot' 
u

Administração observou " o': ;X:ffi^'" *iã" Iã' it"rto iti au L"i 8'666t93 que assim dispõe:

MuniciPat de GuruPi

Art. 26. (...)

(. )

410-010, rel. (es)O, CeP:ltAV. GO 2.880, CENTR

www'guruPi'to'leg'br

slrs-rsrs, euRUpt-ro.

pelo Decreto Legislativo n' 6, de 20 de março de2020.que

recoúecido
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3. CONCLUSÁO

m inuta de

D lan.te o exposto. esta Procuradoria, @ e

dispensaecontrato para fins do 38 incrs

observado osaDOn tamentos actmai

E o parecer. s.m.1

Procura
ia de Sousa
mat. 949

Esp. em Dir. Pú c/ ênfase em Dir. Constitucional

2.880, CENTRO, CEPt774fuOoLO, TEr. (63) 331s'18

i - TO, 13 de agosto de 2020

AV. GOI
www.guruPi.to.leg.br

rg, e unupt-to.

Parágrafoúnico.oprocessodedispensa,deinexigibilidadeouderetaldamento,previsto
neste artigà, será insiruído, no que càuber' com os seguintes elementos: ( '')

lll - iustificativa do PreÇo

ConÍ'orme se vislumbra a luz do arÍigo 26 inciso III do parágrafo único, para

administração contÍatar ..*içá, .o. base no artigo 24, II, deverá justiÍicar a escolha do preço do

serviço a ser contratado.

Nesse delinear, a jurisprudência do TCU é firme no sentido de que a justificativa do

preçoemcontrataçõesai."tu,a"u"serrealizadanomínimotrêscotaçõesdepreçosvalidas,
vejamos:

A justificativa do preço em contrataçõ-es dhetas (art 26' parágrafo único' inciso III' da Lei

8'666/r;ü;'ãJ;t';"i-ttur'uou'preferenciatmente'mediante:(i)nocasodedispens4
up."r"niáçá ãt, no minimo' três cotaçôes válidas cle empresas do ramo' 

'or'r 
justificativa

.n.*riJ;;d" ';; 
"ãã 

iàr' p""*.r obter essa quantiàade mínima; (ii) no caso de

inexigibilidacle, compamção com os preços praticàdos pelo fomecedor junto a ouÍas

instituições públicas ou privadas'

TCU Acórdão 1565/201 s-PlenáÍio

Com relação à pesquisa de preços em conformidade com o artigo 26 da lei de

Licitações . A"órdã" 156dõi; di.i=ãÚ, foràm obseruados os requisitos pela Administração,

vistoqueforaescolhidoo,nt.7@,ománorpreçoapresentado,qual
seja, FVF ENGENHARIA;"Iffi001-52. valor slobal de RS 31'

9d0.0-0 (t.intu 
" 
,.- .il 

" 
oon"ct"tot t""it)'

No mérito, a Câmara Municipal de Gurupi poderá ser levada a efeito pela

modalidade escolhida, "' *j;,;ã;;;;àt iititàça"' haja vistá tratar-se de serviços obras e

""g.Jãi" """r"rme 
ó objeto e term; de referência especihcado'

Outrossim, convém destacar a observância poÍ paÍe da Administração, Pública' a

publicação resumiau oo contr'ato'nuiÃpr.Ã""n.ia celebraào entre a cârnara Municipal de Gurupi

e a empresa contÍatada, nos àt*ot utt' Ot paragrafo único da lei 8'666193'

Entretanto. o setor responsáveJ 4e!'9rá ploIid'g4giar iunto ao orocesso o

*"srint. "to, 
u) N-o-".acão d"vid^ do p. r.o (art 38, lei 8'666193);
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ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNIoIPAL DE GURUPI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Dispõe sobre a dispensa de licitação da Câmara
Municipal de Gurupi e da ouúras providencias.

O PRESIDENTE DÂ CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, EStAdO dO
Tocantins, no uso de suas atribuições, com base na faculdade estabelecida pelo artigo 52, incisoXVIII dA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GURUPI C O qUE diSPõE O *igJZI,iNCiSO II
e parágrafo único do REGIMENTO INTERNO deste poder Legislativo e coNsIíERANDo:

as necessidades e conveniências administrativa da Casa, no que se refere à contratação de
empresa especializada em engeúaria ou arquitetura para prestação de serviço de revisão e
compatibilização de todos os projetos de construção do prédio sede da câmara Municipar de
Gurupi e a compatibilização da planilha orçamentriria da obra;

que foi feita uma coleta de preço no mercado local resultando o ofertado pela ora
contratada mais vantajoso para a Administração, de menor valor, e compatíver com o de mercado;

que embora a licitação seja a regra para a Administração pública para a
aquisição de bens e serviços, e que, porém, o próprio Estatuto de Licitações contempla exceções a
essa regra, a exemplo do caso de dispensa previsto, no inciso I do artigo 24 da Leir; g.666/g3, po.
ser o valor da contratação inferior ao limite previsto no Estatuto Licitatório;

que o Parecer Jurídico n" 03112020, de 13 de agosto de 2.020, emitido pela procuradoria Geral da
câmara Municipal de Gurupi no processo Administrativo n" 20200g00r opinando pela
possibilidade de se dispensar a licitação para a contratação direta de empresa especializada na
prestação de serviço de revisão e compatibilização de todos os projetos de construção do prédio
sede da câmara Municipal de Gurupi e a compatibilização da planilha orçamentária da obra, com
fundamentos no artigo 24,I, da Lei 8.666193;

RESOLVE:

Art. l" Declarar a dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, Il, da Lei g.66

2.880, CENTRO, CEPt 77410410, TEt. (63) 3315-181& GURUPT-TO.AV. GO

www.gurupi.to.leg.br

ATO DE DTSPENSA DE LrcrTAÇÃO N" 08_, DE 12 DE AGOSTO D82020.
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contÍatação de empresa especializada na prestação de serviços de revisão e compatibilização de

todos os projetos de construção do prédio sede da Câmara Municipal de Gurupi e a

compatibilização da planilha orçamentiíria da obra, pelo período de 30 (trinta) dias, pelo valor

global de Rs 31.900,00 (Trinta e hum mil e novecentos reais), cujas despesas conerão no

presente exercício à cota da Dotação orçamentaria no n.o 01.031.0141. 1283 - Obras e

instalações, apropriada no elemento de despesa 4.4.90.51, consignado no Orçamento Municipal

vigente.

Art. 2' Este Ato de Dispensa de Licitação entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CIPAL DE GURUPI' Estado do

Tocantins, aos 12 dias do mês de agosto 020.

Ver. WEND NIO GOMIDES
idente

, 2.880, CENTRO, CEP: 77410{1 o, TEL. (631 3315-1818, GURUPI-TO.AV. GO

www.gurupi,to.leg'br
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^ ESTADO DOTOCANTINS
CAMARA MUNICIPAL DE GURUPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
cestão 20í912020

CONTRATO

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMIMSTRATTVO N"

12 /-.2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MT]NICIPAL DE GURUPI E A EMPRESA FVF

ENGENHARIA EIRELI-ME, CNpJ: 18.589.769t0001-52.

DECORRENTE DO PROCESSO N'2O2OO8OO I.

Pelo presente instrumento de contrato Administrativo, de um lado, a cÂrrl,c,RA

MUMCIPÁL DE GURUPI-TO, devidamente inscrita no cNpJ no 00.237.537/oool-70, com

sede na Av. Goiás, no 2880, centro, Gurupi, no Estado do Tocantins, neste ato representada

pelo vereador Presidente sr. WENDEL ANTÔNIO GoMIDES, brasileiro, casado, portador

do RG No 2979115 ssP-Go e cPF No 560.497.371-49 residente e domiciliado à rua A, no 96,

Setor cruzeiro, Gurupi - To, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a

empresa FvF ENGENHARIA EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no

cNPJ no 18.589.76910001-52, situada Rua c n'227 Qd. 534 Lt. 08 Sala 07 e 08 cqp 74.290-

090, bairro Jardim Ámerica Goiânia - Go., representada por Antônio pires pereira Neto,

inscrito no cPF sob n" 694.453.721-68 e RG n' 1999044 spp / Go., que doravante será

denominada como CONTRATADA, tem entre si, justo e acertado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem poÍ objeto Contratação de empresa especializada no ramo de

Engeúaria ou Arquitetura, para a prestação de serviço de revisão e compatibilização de

todos os projetos de construção do prédio sede da Câmara Municipal de Gurupi-TO, e a

compatibilização da planilha orçamentária da obra.

1.2 Para a execução do objeto acima, a empresa contratada para a revisão e

Fls. No
Rubrica ------1
Volume _1

$
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CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO

Gestão 201912020

compatibilização dos projetos e da planilha deverá considerar a documentação referente à

contratação da construção da obr4 e também os termos e documentos relativos à sua própria

contratação, as recomendações do TCE/TCU, além de observar as nonnas e a legislação

pertinentes e recomendações do Ministério Público através de seus laudos de engeúaria civil

n' 002 12020 e n' 003 /2020.

1.3 A forma de execução é indireta, no regime de empreitada por menor preço e prazo

determinado, implicando na total e completa responsabilidade da contratada, por todo e

qualquer serviço e fomecimento, próprio ou de terceiro, que sejam necessiírios à completa e

perfeita execução dos serviços, conforme as disposições do contrato a ser firmado.

2.1 O início do serviço será imediato após o recebimento da respectiva Ordem de Serviço

expedida pela contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO P CO/MEDICÃO/ PAGAMENTOS

3.1 O preço certo e ajustado pam pagamento dos serviços executados é de R$ 31.900,00

(Trinta e hum mil e novecentos reais) valor de empeúo estimado, pagamento em 02 (duas)

parcelas de R$ 15.950,00 (Quinze mil novecentos e cinquenta reais), conforme os serviços

efetivamente executados.

3.2 Os pagamentos referentes à execução dos serviços serão efetuados em mediante

entrega dos trabalhos e apresentação da nota Íiscal, através de depósito em conta corrente em

nome da contÉtad4 no prazo de até 30 dias a contar da liberação de cada medição.

3.3 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o

disposto na Lei Complementar no 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

3.4 A contratada deverá manter as mesmÍ§ condições da habilitação até o término da

vigência do presente contrato, e ainda entregar as certidões de regularidade fiscal e

trabalhistas, devidamente atualizadas, sempre que solicitadas pela Administração'

Y

Fls. No
Rubrica
Volume

CLÁUSULA SEGT.,T{DA. DO INÍCIO DOS SERVICOS



Fls. No

Rubrica
Volume

4.1. caso ocorra atraso no pagamento por culpa exclusiva da cONTRATANTE, incidirá

sobre o valor do débito vencido e não pago, multa, no equivalente a 02oÁ (dois por cento),

acrescido de juros mensais no equivalente a 0,5% (meio por cento), além de correção

monetilria calculada com base na Tabela Prática elaborada pelo Tribunal de Justiça do Estado

e publicada mensalmente no Diririo Oficial do Estado.

CLAUS UINTA-DADOT ACAOOR AMENTÁRIAULA o

5.1. Este Instrumento de Contrato tem o valor de RS 31.900,00 (Trinta e hum mil e

novecentos reais), constante da dotação do orçamento vigente da Câmara Municipal, abaixo
discriminada:

Câmara Municipal de Gurupi
01 .031.0141 .1283 - 4.4.90.5í.00 -Obras e lnstalações
(Construçáo da Nova Sede)

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DA ExECUÇÃo

a) Acompanhar a execução dos serviços através de repÍesentante por ela designado;

b) Fomecer todos os elementos necessários à completa informação para a realização dos

trabalhos;

c) Notificar, por escrito (por meio de carta, e-mail, oÍicio, parecer técnico e/ou ordem de

serviço), a CONTRATADA, pela a ocorrência de quaisquer irregularidades verificad na

ESTADO DO TOCANTINS
CÂi,ARA MUNICIPAL DE GURUPI

coMrssÃo PERMANENTE OE LtC|TAÇÃO
Gestão 2019/2020

CLÁUSULA OUARTA-DO ATRASO NO PAGAMENTO

6.1. O prazo estimado para execução dos serviços será de 30 (trinta) dias. Esse prazo podeni

ser alterado legalmente mediante o andamento dos trabalhos ejustificativa fundamentada à

autoridade competente.

CLÁUSI,T,A SÉTIMA - DAs OBRIGACÔES DA CONTRATÂNTE
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CAMARA MUNICIPAL DE GURUPI

coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtrAÇÃo
cestão 2019/2020

execução dos serviços, eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando
pÍazo paÍa sua correção;

d) sempre que necessário, comunicar sobre as ocorrências em tempo hábil para as

devidas providências;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela

CONTRATADA;

I Efetuar o pagamento até 30 dias após apresentação da medição aferida dos serviços

efetivamente executados, junto com a nota entrega da nota fiscal, na forma da lei.

8.1 - Após a elaboração das revisões, serão entregues uma cópia de todos os projetos

impressos em pranchas adequadas, sem rasuÍas, com um bom padrão de apresentação gráfica,

com as escalas necessiírias e adequadas, contendo todos os detalhamentos necessários ao bom

entendimento do objeto a ser construído, compatibilizados e compatibilizados entre si.

8.2 - A planilha orçamentríria deverá ser compatibilizada com os projetos revisados,

com memória de cálculo e com o cálculo do novo custo total, levando-se em consideração as

recomendações normativas, as recomendações do TCU e as recomendações do Ministério

Público, ou apresentar as justificativas técnicas necessárias para esclarecer os

questionamentos.

8.3 - Todos os documentos serão assinados pelos responsáveis técnicos pela sua

elaboração e apresentados com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica de seu

respectivo Conselho.

8.4 - Além das cópias impressas, serão também fomecidas cópias em arquivos

eletrônicos, DWG ou PDF.

8.5 - As despesas decorrentes da contratação e transporte de pessoal administrativo e

técnico, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

8.6 - Manter as condigões de habilitação exigidas na

técnica durante todo o período de vigência do contrato;

Fls. No

Rubrica _ J

Volume

licitação, inclusive qualifi ao

CLÁUSULA oITAvA - DAs oBRIGACÓES DA CONTRÂTADA

1
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oÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

coMtssÃo PERMANENTE DE LIC|TAçÃO
Gestão 2019/2020

9.1 Para a fiscalização deste contrato a contratante designará um representante, nos termos do

art.67 da Lei Federal n'8.666, de 21 de juúo de 1993; e, com base no art. 13, inciso IX, da

Instrução Normativa TCE/TO n" 0212008, de 07 de maio de 2008.

10.1 Este Instrumento Contratual considera-se em vigor pelo prazo de 45 (Quarenta e cinco)

dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. Esse prazo poderá ser alterado

mediante justificativa fundamentada à autoridade competente.

Fls. No
Rubrica
Volume

1 1.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências

contÍatuais e as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos 77 a 80 da Lei n.o

8.666193.

Parágrafo primeiro - No caso do Inciso II do aÍ. 79, deverâ haver manifestação, poÍ

escrito, da parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo segundo - Por interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser

rescindido, ficando a CONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA, por escrito,

e a rescisão se efetuará no pfttzo de 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qualquer

indenização à CONTRATADA, além do pagamento normal referente ao fomecimento dos

produtos.

CLÁUSULA NoNA- DA FISCALIZACÃO DESTE CoNTRATo

CLAUSULA DECIMA - DA \TGENCIA

C LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS E

RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSL'I,A DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS
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12. I A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessiiLrias, na forma do artigo 65 da Lei 8666193, observando-se o

andamento da execução da obra.

13.1 Para coúecer e julgar quaisquer questões oriundas deste contrato será competente o foro

da Comarca de Gurupi-TO., ainda que exista outro privilegiado. E, por estarem assim

devidamente certas e ajustadas, a CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o presente

Instrumento em 03 (três) vias de igual teo

i, 13 de agosto de 2020.

WEN GOMIDES

Câmara

4

FVF EIREL

J:18.589.76910001-

CONTRATADA

y'od$

Testemuúas:

2

\.

t^

Assinatura do Declarante

CLÁT STILA Dí]CINIA TERCEIRÀ - DAS DISPOSICÕES FINAIS

na presença de testemuúas.

Fls. No
Rubrica _
Volume _
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o
Estado ds Tocantins

Gâmara llllunicipat de (3urupi

o Processo em onólíse por esse conlrole é referenle oo procedimenlo reorizodo no
modolidode Dispenso de /iciÍoÇÕo no controtoÇõo de Empreso especíolizado poro
serviÇos de rêvisôo e compotibilizoçÕo de Íodos os prqetos de conslruÇoo do predio
sede do Cômoro Municipol de Gurupi e o compotibilizoçõo do ptonitho orçomentono
do obro.

O Adminislrodor pode fozer ControioÇÕo direlo, desle que movido pelo interesse

Público, Íozer uso do discricionoriedode que lhe foi conferido pelo Lei g.óóól93.

DA ANAI.ISE DO PROCESSO

O procedimenlo odminislrotivo inslolodo poro reolizoÇÕo do processo de
Dispenso de LicitoçÕo esto sendo omporodo pelo ort.24, inciso ll, do Lei 8.666193, cu)o

oplicoçÕo e subsidiorio nesso modolidode de LicitoÇÕo.

Verificou-se que o procedimento obedeceu oos Prjncípios Administrotivos,

estondo subordinodo o Lei de LicitoçÕo n" 8.666193, tendo com fose inÍciol, inierno,

definido como preporotório do LicitoçÕo, o mesmo disciplino legol dos modolidodes

licitolórios dispostos no referido Lei.

coNcrusÃo:

Deslo formo opós o exome do processo, enlendemos que o mesmo esÍó de

ocordo com o legisloÇôo vígente e oplo poro que sejo dodo prosseguimento os demois

etopos subsequentes.

Vole ressoltor que o mesmo fico sujeito o posterior onolise do conlrole interno

Gurupi - TO, l3 de ogoslo de 2020.

.l Y A AMORIM

E o porecer.

Conlrole interno

Processo: 202008001

Dispenso de liciÍoçõo: 08/2020.

Assunto: Dispenso de /iciÍoÇõo no controtoçÕo de Empreso especiolizodo poro serviços
de revisôo e compotibitizoÇÕo de Íodos os proletos de consÍruÇôo do prédio sede do
Cômoro Municipol de Gurupi e o compotibilizaÇdo do ptonilho orçomentorio do obro.

PARECER DO CONTROLE INTERNO N' í0/2020



DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORçAMENTÁR|A E FTNANCETRA

2020 1'l 18.589.769/000í -52 FVF ENGENHARIA EIRELI.ME

SALDOANÍERIOR

32.056,01

VALOR OO OOCI]MENÍO

31.900,00

0101

01

03'1

0141

2001

339039

98

CAMARA MUNICIPAL
LEGISLATIVO

ACAO LEGISLATIVA

PROCESSO LEGISLATIVA

IVIANUTENÇÁO OA CAMARA MUNICIPAL

OUTROS SERVICOS DE TERCEiROS . PESSOA JURIDICA

OUTROS SERVIÇOS TERCEIRÂ PESSOA JURIDICA

SALDO POSÍERIOR

156,01

TIPO OE EMPENHO

GLOBAL

BANCO

MODAL OADE OE LICITÁÇÂO

DISPENSAVEL

ÍOIAL OE DESCONTOS

0,00

vatoR riouloo

31.900,00

ASSINÁTURAS OAS AUTORIDADES RESPONSAVEIS

TESOUREIRO

BEIRO BRANDÁOWENDEL ANTONIO GOMIDES

VEREADOR PRESIDENTE

JOÀO GOMES DE AI\,IORIM

CONTADOR CRC.TO 358/0

AUTENÍICAÇÀOESPACO DOTRIBUNAL DE CONÍAS

NOTA DE EMPENHO (23508)
NúmeÍo

172
Data Eml§sáo

1AOü2020
Proaêsso

20200800í

Histórico

EMPENHO DE DESPESA REFERENIE A CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA OU ARQUIÍETURA, PARA A
PRESTACAO DE SERVICO DÊ REVISAO E COMPATIBILIZACAO DE TOOOS OS PROJETOS DE CONSTRUCAO DO PREDIO SEDE DA CAMARA MUNICIPAL
DE GURUPI.TO E A COMPATIEILIZACAO DA PLANILHA ORCAI./IENTARIA DA OBRA

EMPENHO GLOBAL

CONÍA

0010 00 000 REcuRsos PRoPRtos

VALOR LiOUIOO POR ÊXÍENSO

TRINTA E UM MIL Ê NOVECÊNTOS RE4IS / / / / /

lt I t I I I I t tt t t t t t I I I I t I t I I I I I I

ttllltlll ltt ttttll
tttttttllttttttttt

oorAÇÀo

UNIDADE:

FUNÇÃO;

SUB,FUNÇÁO:

PROGRÂMAl

PROJ/ATIV

NAT. DESPESA:

SUB-ELEMENTO:



ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPALDE GURUPI -

COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITAÇAO
Gestão 2019/2020

ACâmaraMunicipaldeGurupi-To'atravésdoprocessodedispensan.202008001'
de 03 de agosto de 2020.--õuiãi.,tÀ"irataÉo 

de empresa para prestação^de serviço de revisâo de todos os

proietos de construção ãã'piááii' 9àe .oá Câmara Municipal de Gurupi e

ãompatibilizaçao da planilha orçamentaria q9.:91?"- ;ffi ;;;;-õ;traàda: rw É"gã"n",ia Et REL| -,M E, cPN J : 1 8. 58e.76_e/000 I -52

No referido processo norr" 
"rio 

nos seguintes documentos: solicitação; Autuaçáo;

Termo de Justificativa; -Aio-a" O'tn"nsã; .Contrato e Resumo do Contrato' Na

áupãriçãã ãã oornçEô- onçÁueN'$',l. onde se lê: 01'031'0141'1283 -

4.4.90.51.00 _Obras e lnsáta;õe:; iír,q -se, 0'r.031.0141.2001 - 3.3.90.39 - outros

Serviços de Terceiros à".ããã- l*ioica GABINETE Do PRESIDENTE' Poder

Leoislativo Municipal, ", ã;;i esiáào oo Tocantins' aos 27 dias do mês de agosto

A;"roró wENDEL ANToNlo GoMIDES Presidente

ERRATA PROC ESSO DE DIS PENSA NooS/2020 DE 03 DE AGOSTO OE2020

CÀMARA ll1 UNICIPAL DE GURUPI.TO

PU BLICADO N O PLACAR

Dia - 6J2ú2

J 000 rS Porente Neres
rotocoloc enodor de P0

2



ú:9
ESTADO DO TOCAIITINS

cÂtrma MUNrcrpAL DE GURUpT
covtrssÃo rERIVTANENTE or lrcrrlçÃo

GesÍão 201912020

PROCESSO N" 202008001

1.1 A Câmara Municipal de Gurupi - TO, por meio de seu Presidente autoriza a empresa FVF

ENGENHARIA EIRLI - ME a executar os serviços referentes de revisão e compatibilização

de todos os projetos de construção do prédio sede da Câmara Municipal de Gurupi-TO, c a

compatibilização da planilha orçamentriria da obra.

Gurupi - TO, l4 de agosto

oco
nte

I

It

ORDEM DE SERVICO



ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GT]RUPI

COMISSÃO PER}{ANENTE DE LICITAÇÃO
Gestão 2019/2020

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N'08/2020

A Câmara Municipal de Gurupi, atendendo a recomendações do TCE -TO e MP-TO e

de acordo com as disposições da Lei n" 8.666/93 aÍÍ.24,11, toma público que realizou o

processo de dispensa de licitação assim caracterizada:

1.1 Processo Administrativo n': 202008001 Dispensa de Licitação: n'0812020 -
L2 Objeto: Contratação de empresa especializada no rarno de Engeúaria ou

Arquitetura, para a prestação de serviço de revisão e compatibilização de todos os

projetos de construção do prédio sede da Câmara Municipal de GurupiTo, e a

compatibilização da planilha orçamentária da obra'

1.3 Prazo de vigência:30 dias

1.4 Contratada: FVF ENGENHARIA EIRELI-ME, CNPJ: 1 8.589'7 69 10001 -52,

1.5 Vator do contrâto: R$ 31.900,00 (Trinta e hum mil e novecentos reais) conforme

os serviços efetivamente executados.

Publique-se, Divulga-se; Gurupi - TO, 17 de agosto de 2020' Wendel Antônio

Gomides- Presidente da Câmara Municipal de Gurupi.

RESUMO DE CONTRATO

PROCESSO N" 202008001

CONTRATO N":1212020
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Gurupi - TO

CONTRATADO:FVFENGENHaTIT'mlt-t-tvtE,CNPJ:18'589'769/0001-52
VALOR TOTAL: R$ 3t'900,00 (Trinta e hum mil e novecentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.03 1.0 1 4 1. t 283 4.4.90.5 1- Obras e Instalações

Publique-se, Divulga-se; Gwupi - TO, 17 de agosto de 2020' Wendel Antônio

CÀt'lARA MUNICIPAL

PUBLIC 0
Dia

Poren
de Pr

URUPI.TO

LACAR
2@
te Neres
otocolo

DEG

OP

0

Gomides- Presidente da Câmara Municipal de Gurupi

Joõo
denador

+9



MAFá$RfIEAVIS'AiNNS

CARGO: GARI - VARREDOR (A)
OUADRO GERAL DO PODER EXECUTIVO

40 DlÁRro oFtctAL N. 5669

ANEXO I - DO DECRETO NO 473/2020. DE 19 DE AGOSTO DE 2O2O

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S) PARATOÀIAR
POSSE, E ENTRADA EI\4 EXERCICIO NO(S) RESPECTIVOíS)

CARGO(S) EFETIVOS:

CARGO: MOTORISTA CATEGORIA "D'
SECRETARIA IlIUNICIPAL OE EDUCAÇÃO

CARGO: PROFESSOR DE NÍVEL III - 25 HORAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

DAMIAO CASTRO FILHO
PíeÍeito Municipal

ANO XXXII . ESÍADO DO TOCANÍINS. QUINTA-FEIRA, 20 DE AGOSTO

1.1 Processo Administrativo no: 20200800
no 08/2020, pelo prazo de vigência: 30 dias

'l Dispensâ

Publique-se, Divulga-se

Gurupi - TO. '17 de âgosto de 2020.

lvendel Antônio Gomides
Presidente da Cãmara Municipal de Gurupi

MARIÀtIOPOLIS DO TOCANTINS

AVISO DE LlClrAçÃO

O Munrcíoro de À,,!arianopolis oo Tocantrns/To, por rnlermédro
do PreqoerÍo. comúnica a todos que será íêâIzadâ a seguinte licitação

1-2 Objeto: Contratação dê empresa especializada no ramo
de Fngenhaíia ou Arqudetura para a prestaÇão de servrço de revrsào
e compalibriizaÇão de lodos os píoietos de construcáo do oíédio sede
da Càmara l\runrcipal de Gurupi-To, e a compatibilização da planilha
orçamentária da obra

1.3 Contrâtada: FVF ENGENHARIA EIRELI-ME.
CNPJ: 18.589.769/0001-52.

1.4 Valor do contÍalo R$ 31 .900,00 (Trinta e um mil ê novecentos
íeârs) conÍoÍme os servrços eÍelrvamenle executados.

RESUMO DE CONTRATO

PROCESSO N'202008001. CONÍRATO No: '1212020
CONTRÂTANTf Câmera Municrpalde Guruoi- TO
CONTRATADO: FVF ENGENHARIAEIRELI-ME.CNPJT 16.589./69/0001-52
VAI OR JOIAI RS 31.90p.00 ('lrinta e um mil e novecentos reais)
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA. 01 031 0141.1283 4 4 90 51 - Obras e
lnslalaÇões.

AVTSO OE LtC|TAçÃO
TOMADA DE PREçO No 0í4/2020

PROCESSO N' 2020.011016

O Municípo de Gurupi-To, atíavés da Secrelana M.rnrcrpal de
Educaçâo, TORNAPUBLICO, que reâlizaÍá dra 09i09/2020. às 09h.lroraÍlo
local, a Tomada de Preço n" 0'14/2020, Menor Preço por Lotê Valor Global
por Lote, FoÍma de ExecuÉo lndireta. por Meio de Empreitada Global
por Lote. Objeto: CONTRATAÇAO DE EITPRESA PARA EXÉCUÇAO
DE REFORMA, AMPLIAÇAO E REGULARIZAÇAO DE COMBATE A
rNCÊNDlo E PÁNICO E GÁS OE ESCOLAS. LeglslaÇào. Ler n" 8.666i93
e atualizaçôes. Êdital ê anexos drsponiv€is no Site: www.gurupr.to.gov.br.
Subanêxos disponibilizâdos atrâvés do ê mâil: cpl@gurupi.to.gov.br,
ou junto à CPL das 08h às 14h, na Salâ dâ Comissão Permanente de
Licilações, com sêde no CentroAdministrativo da Píeíeitura, BR-242, KM
405 (saÍda p/Peixe), Bloco H.

\-, Guruoi/To,19t0at212o.

Eurípedes Fernandes Cunha
Secretário l,,lunicipal de Educação

GURUPI

EXTRATO DO 1" AOITAMENTO AO CONTRAÍO N" 064/2020

CÂMARA MUNICIPAL

AV|SO DE DISPET{SA DE LrCrÍAçÃO N. 03/2020

A Câmara Municipal de Gutupi, atendendo a recomendaçôes
doTCE -TO e MP-TO e de acordo com as disposiçôes da Lei no 8.666/93
aí1. 24, ll. toma Dúblico que rêalizou o processo de drspensa de licitaçáo
âssim caracterizada:

avrso DE LrcrÍAçÀo

A PREFEITURA MUNICIPAL DÊ JUARINA.TO, toma públicoque
Íará realizar nas dependêncrâs dêslâ Píêfêrtura, à Rua Castelo Brânco
CentÍo. JuaÍrnâ - TÔ.

PREGÃo PRESENCIAL SRP No 007/2020. Aberlura dia
03/09i2020 as 09h00min horas, ConlíataÇáo de emprêsa paÍa o
Íornecrmênto de peÇas e acessónos para a manutenção da liota de
veículos do nrunicipio dê juarina - TO,

O edrtdl eslará disponivel na sede da Preíeitura Municipãl, no
endereÇo âcimâ me4cionado Maioíes informaçóos estaíáo dispoôivers
pelos tileÍones: (63)3434 -1240

Jua.ina - TO. 18 de Agosto de 2020.

Ve.a Lucra Rodrraues de Sousa Alves
Preqoãi.a Oilcial

PREGÃO PRESENCIAL SRP N'020/2020, data. OZO9|2020, às
07h00mrn,lrpo rrênorpreÇo, para Regisko de Preço para futuraAquisição
de Materiars dê expêdiênte. Oseditais e seus anêxos podêm seí relúadas
no srle' hltpl'www.manâ.)opolrs to.gov.br/edrlais

À/lais inlornracões runtoa Píêleitura lúunicrDal. sala de lrcitacóês.
Rua 07 de Selembío, s:./n, Centro, Marianópolis do Tocanhns - IO, CEP
77.675-000 FoNE (63) 353!1122, durante horáno de expediênte de
7h as '13h.

Gilberto Rocha de Souza
PregoeiÍo

Processo Licitatório no 2019.01ti469.
Tomada de Preços no O1412019. Partes: SECRETARIA
MUNICIPAL DE.ADMINISTRAÇÁO DE GURUPI ÍO,
CNPJ n' 17.718.490/0001-69 e RS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES
LÍDA, CNPJ n'06.345.72610001i2. Obielo: Súprimir ao vâlor xricialmente
contratado a diferênça de R$ 119.443,15 (cenlo e dezenoi/e mil,
quatÍocentos e quarenla e três reâis e quinze centavos) e acrescer o
valor de RS 401.641,12 (quatrocentos e um ínil, seiscentos e quarenlâ
e um rgais e dozê centavos), em docorréncia da rêprogÍâmãção do
contrato inicial, nos termos do arl. 65, inciso l, da Lei n" 8 666/93. Oata
de assinatura: 18/08/2020.

Betanra Nunes Mâcrei Fonseca
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADi.IINIS IRACAO

PÁRÂNÀ

FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE

EXTRAÍO DE CONTRATO

CREDENCI^MENTO: N' 01/2020, Contrâto n' 01/2020
CONTRATANTF: Fundo Munrcipâl de Saúde
CoNÍRAIADA RAYANÊ DE ALMEIDA LIMA. inscíita no
CNPJ n" 25.107.581i 0001-96
OBJEIO Píesiaçãode servi@sde enlermagêm páía atenderas Unidades
Básrcas de Saúde da Fanrila.
VALOR GLOBALi RS 3.000,00 (lrês mrl Íeais) mensal.
RECURSOS. Class icaÇáo tuncronâ| 10.301.013.?.073, Naturezâ da
despesâ: 3 390.39.00, Fonle: 401
PRAzo DE ÊXECUCAO. 05 mesês
SIGNATÀRIOS: íTAYEUE OE ALMEIDA LIMA, iNSCÍIIA NO

CNPJ n' 25.107.581/0001-96, neste ato represêntada pelo SÍa, RAYANE
DE ALMEIDA LI[,rA brasileira, portador do RG h'940.248 SPP/TO e CPF
n' 046 095.521-75.






